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legal relativo à perturbação do sossego.
Parágrafo terceiro - É vedado ao usuário usar drogas e álcool
nas  dependências da moradia, subtrair ou depredar o patrimônio da
moradia  (mobília e dependências do imóvel), mudar de quarto sem a
autorização prévia da COREME.
Artigo 10º - O Médico Residente terá que observar fielmente as regras fixadas
em cada moradia, pelo respectivo responsável ou titular, além
daquelas fixadas neste regulamento.
Artigo 11º - São direitos dos residentes quanto à moradia:
I – Utilizar as instalações de uso comum;
II – Dispor de um prazo de 48 horas para desocupar as instalações, caso haja
o descumprimento do presente Regulamento;

Artigo 12º - São deveres dos residentes quando da ocupação dos locais de
moradia:
I – Zelar pela conservação das instalações imóveis, bem como dos
móveis, equipamentos e utensílios, com cuidado permanente de higienização
e limpeza;
II – Ter cuidado com a saúde dos companheiros de quarto quando
contrair doenças transmissíveis;
III – Cumprir e fazer cumprir o que dispõe este Regulamento, assim como
outras normas estabelecidas para cada residência/moradia;
IV – Manter-se em harmonia e boa convivência com os demais moradores;
V – Comunicar a necessidade de ausentar-se por período superior a 4
(quatro) turnos noturnos e aguardar análise da Instituição;
VI – Não levar quaisquer pessoas ao local destinado à moradia;
VII – Desocupar as instalações no prazo de 48 horas quando finalizado
o programa ou quando descumpridas as regras de ocupação do espaço;
VIII – Responsabilizar-se pelo seu patrimônio individual no local da
moradia, não cabendo quaisquer ressarcimentos pela Instituição;
IX – Ressarcir quaisquer danos ou extravios dos bens patrimoniais;
X – Providenciar o fornecimento de roupa de cama e demais pertences de
uso pessoal;
XI – Não fumar dentro dos quartos disponibilizados;
XII – Informar à COREME quaisquer irregularidades que ocorrerem dentro
ou fora de seu local de moradia.
Parágrafo único – Quando não for possível a identificação do  responsável, a
indenização será rateada entre todos os moradores
do quarto/apartamento/casa, conforme apuração.
Artigo 13º - Por infração ao estabelecido nesta Portaria ou a prática de atos
contrários aos interesses da maioria dos moradores, os Médicos
Residentes ficam sujeitos, observada a garantia do contraditório, a:
a) advertência verbal;
b) advertência por escrito;
c) exclusão do programa de moradia, sem prejuízo da apuração
de responsabilidade na esfera cível e criminal, se cabível.
Artigo 14º - Perderá o direito à moradia o médico residente que:
I – Concluir a residência;
II – Descumprir as regras da presente Portaria;
III – Não ocupar de forma efetiva a moradia por um período superior a 7
(sete)  turnos noturnos, exceto no período de férias, eletivo e/ou
doenças  transmissíveis, que haja necessidade de afastamento, mediante
comunicação prévia à COREME.
Artigo 15º - A entrega do certificado de Conclusão da Residência Médica  do
residente está condicionada à desocupação do imóvel disponibilizado e
ao ressarcimento de eventuais prejuízos constatados quando da saída.
Artigo 16º - Todas as comunicações relacionadas ao programa de moradias da
FAMERP serão efetuadas por e-mail.
Artigo 17º - As regras aqui fixadas vigorarão enquanto não advier regulamento
específico, seja da Comissão Nacional de Residência Médica ou do Governo do
Estado de São Paulo, estando ciente os aderentes que o benefício
será ajustado à eventual disciplina dos órgãos regulamentadores.
Artigo 18º - Sem prejuízo do disposto na presente Portaria, os editais
de  seleção para a Residência Médica trarão previsão relativa à adesão ao
Programa de Moradias para Médicos Residentes da FAMERP.
Artigo 19º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Residência
Médica no âmbito de suas competências. Artigo 20º - Esta Portaria entrará em
vigor nesta data, ficando revogada a Portaria FAMERP nº 029/2023. 

DIRETORIA GERAL DA FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 21
de maio de 2025.

PROF. DR. HELENCAR IGNÁCIO
DIRETOR GERAL

ANEXO I – TERMO DE DECLARAÇÃO

NOME:
RG:
CPF:
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA VINCULADO:
ANO DA RESIDÊNCIA:
ENDEREÇO ATUAL COMPLETO:
E-MAIL:
DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, que estou ciente da publicação
da  Portaria nº 058/2025, que trata da criação do Programa de Moradias
para Médicos Residentes da FAMERP, em caráter permanente, e cuja cópia foi a
mim
entregue nesse ato.
Nestes termos, DECLARO:
Não ter interesse em aderir ao programa de moradias disponibilizado
pela FAMERP aos Médicos Residentes. Ter interesse em aderir ao programa de
moradias disponibilizado pela FAMERP aos Médicos Residentes.
Declaro, ainda, que tenho ciência das regras fixadas na PORTARIA FAMERP
nº 058/2025, às quais devo aderir integralmente em caso de manifestação de
interesse  em aderir ao programa de moradias disponibilizado pela FAMERP,
inclusive da  possibilidade de aderir ao programa de moradia a qualquer
tempo durante a vigência da residência médica.

Local e Data
__________________________________
Assinatura do candidato

ANEXO II – TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO

NOME:
RG:
CPF:
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA VINCULADO:
ANO DA RESIDÊNCIA:
ENDEREÇO ATUAL COMPLETO:
E-MAIL:
DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, ter interesse em aderir ao
programa de moradias disponibilizadas pela FAMERP aos Médicos Residentes.

Declaro, ainda, que:
1.Tenho ciência de que as regras fixadas na PORTARIA FAMERP nº 058/2025
- integram este TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO, como se nele estivessem
escritas e para as quais expresso minha concordância;
2.Pelo presente TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO estou
aderindo  integralmente ao programa de moradias disponibilizadas aos
Médicos Residentes da FAMERP e às regras incidentes;
3.Em caso de desistência, comprometo-me a restituir os valores decorrentes
do  rompimento antecipado do contrato entre a FAMERP e o ofertante da
moradia, após a assinatura do TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO (caso exista
algum tipo de multa ou sanção), em conta corrente indicada pela FAMERP,
no prazo de até 30 (trinta) dias;
4.Comprometo-me a ressarcir todos os danos e prejuízos causados em razão
de eventual desistência do programa, ou ainda danos e prejuízos decorrentes
de atos praticados enquanto perdurar a moradia concedida pela FAMERP;
5.Tenho ciência de que a não reparação dos danos e prejuízos indicadas no
item  4, ou a não devolução dos valores mencionados no item 3, imporão a
minha  inscrição no CADIN Estadual e possibilitarão a adoção de medidas
voltadas à
cobrança judicial dos valores apurados;
6.Tenho ciência de que eventuais faltas ou desvios de conduta no âmbito
da  moradia disponibilizada pela FAMERP sujeitam o Médico Residente às
sanções previstas na Portaria indicada no item 1. 

Local e Data
_____________________________________
Assinatura do candidato

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
PAULA SOUZA

CONVOCAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DA CAUÇÃO
CONTRATUAL

Convocamos o representante legal da empresa LUIZ ROBERTO RODRIGUES
INFORMAÇÕES DE MERCADO LTDA, Senhor Luiz Roberto Rodrigues, para
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, à Rua
dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apresentação da diferença da
Garantia do Contrato n.º 336/2023, referente ao REAJUSTE anual com base no
índice de setembro de 2024, dos serviços de apoio administrativo operacional
- copeira. A empresa deverá providenciar a complementação da apólice no
valor de R$ 467,95 (quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco
centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste termo de
apostilamento de reajuste referente à CAUÇÃO do contrato, como garantia de
sua perfeita execução.

GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 4459, DE 22 DE MAIO DE 2025
O Diretor Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica

“Paula Souza” – CEETEPS, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Em face do disposto no Decreto Nº 69.508, de 30/04/2025 e da
Deliberação Nº 5 da Comissão Intersecretarial da Bonificação por Resultados –
BR, de 06/05/2025, para fins de complementação de pagamento da
Bonificação por Resultado - BR, instituída pela Lei Complementar 1.361, de
21/10/2021, regulamentada pelo Decreto Nº 66.772 de 24/05/2022 e suas
posteriores alterações, estabelece novo valor do Índice Agregado de
Cumprimento de Metas - IACM, das unidades do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, referente ao ano de 2024,
correspondente aos valores discriminados no Anexo que integra esta Portaria.

Artigo 2º - Revoga-se a Portaria CEETEPS-GDS nº 4443, de 16/05/2025.

(Processo SEI Nº 136.00221213/2024-31)

ANEXO

ÍNDICES OBTIDOS EM 2024

Administração Central
Código da Unidade Nome da unidade IACM
001 Administração Central 0,9500
Etec
Código da
Unidade Nome da unidade IACM

6 Etec Polivalente de Americana 0,798
5

7 Etec Conselheiro Antonio Prado 0,860
4

8 Etec Vasco Antonio Venchiarutti 0,792
6

9 Etec João Baptista de Lima Figueiredo 0,823
4

10 Etec Lauro Gomes 0,955
0

11 Etec Jorge Street 0,940
1

12 Etec Professor Camargo Aranha 0,835
0

13 Etec Getúlio Vargas 0,829
1

14 Etec Júlio de Mesquita 0,795
0

15 Etec Presidente Vargas 0,955
0

16 Etec Fernando Prestes 0,976
2

Etec
Código da
Unidade Nome da unidade IACM

17 Etec Rubens de Faria e Souza 0,822
8

18 Etec de São Paulo 0,889
4

19 Etec Doutor Adail Nunes da Silva 0,968
2

23 Etec Albert Einstein 0,944
4

24 Etec Prefeito Alberto Feres 0,943
7

25 Etec Professor Alcídio de Souza Prado 0,890
6

26 Etec Professor Alfredo de Barros Santos 0,850
0

27 Etec Amim Jundi 0,936
6

28 Etec Sebastiana Augusta de Moraes 0,978
3

29 Etec Professora Anna de Oliveira Ferraz 0,896
6

30 Etec Antonio de Pádua Cardoso 0,834
5

31 Etec Antonio Devisate 0,713
8

32 Etec Professor Doutor Antonio Eufrásio Toledo 0,985
0

33 Etec Antonio Junqueira da Veiga 0,688
9

34 Etec Professor Aprígio Gonzaga 0,806
7

35 Etec Aristóteles Ferreira 0,962
7

36 Etec Professor Armando Bayeux da Silva 0,838
2

37 Etec Frei Arnaldo Maria de Itaporanga 0,985
0

38 Etec Astor de Mattos Carvalho 0,700
3

39 Etec Augusto Tortolero Araújo 0,985
0

40 Etec Comendador João Rays 0,885
0

41 Etec Professor Basílides de Godoy 0,9176

42 Etec Benedito Storani 0,806
5

43 Etec Bento Quirino 0,975
5

44 Etec Professor Marcos Uchôas dos Santos
Penchel

0,904
5

45 Etec Carlos de Campos 0,806
1

46 Etec Professor Carmelino Correa Júnior 0,850
0

47 Etec Doutor Carolino da Motta e Silva 0,955
0

48 Etec Cônego José Bento 0,828
1

49 Etec Doutor Dário Pacheco Pedroso 0,832
5

50 Etec Doutor Demétrio Azevedo Júnior 0,835
9

51 Etec Doutor Domingos Minicucci Filho 0,970
0

52 Etec Professora Carmelina Barbosa 0,998
6

53 Etec Professor Edson Galvão 0,942
5

54 Etec Elias Nechar 0,961
5

55 Etec Professor Eudécio Luiz Vicente 0,955
7

56 Etec Coronel Fernando Febeliano da Costa 0,850
0

57 Etec Professor Francisco dos Santos 1,000
0

58 Etec Deputado Francisco Franco 0,826
4

59 Etec Doutor Francisco Nogueira de Lima 0,906
5

60 Etec Francisco Garcia 0,813
7

61 Etec Guaracy Silveira 0,835
0

62 Etec Professora Helcy Moreira Martins Aguiar 0,9271
63 Etec Engenheiro Herval Bellusci 0,9213
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Etec
Código da
Unidade Nome da unidade IACM

64 Etec Professor Horácio Augusto da Silveira 0,820
0

65 Etec de Ilha Solteira 0,988
1

66 Etec Jacinto Ferreira de Sá 0,975
9

67 Etec João Belarmino 0,9741

68 Etec João Gomes de Araújo 0,884
7

69 Etec João Jorge Geraissate 0,919
2

70 Etec Joaquim Ferreira do Amaral 0,842
9

71 Etec Doutor José Coury 0,969
0

72 Etec Prefeito José Esteves 0,772
0

73 Etec Doutor José Luiz Viana Coutinho 0,986
9

74 Etec José Martimiano da Silva 0,982
2

75 Etec Padre José Nunes Dias 1,000
0

76 Etec José Rocha Mendes 0,922
5

77 Etec Professor José Sant'Ana de Castro 0,838
7

78 Etec Doutor Júlio Cardoso 0,9773

79 Etec Laurindo Alves de Queiroz 0,650
0

80 Etec Doutor Luiz Cesar Couto 0,825
6

81 Etec Professor Luiz Pires Barbosa 0,947
7

82 Etec Machado de Assis 0,955
0

83 Etec Manoel dos Reis Araújo 0,9761
84 Etec Orlando Quagliato 0,9712

85 Etec Martin Luther King 0,765
3

86 Etec Martinho Di Ciero 1,000
0

87 Etec Professor Matheus Leite de Abreu 0,955
0

88 Etec Monsenhor Antônio Magliano 0,852
5

89 Etec Engenheiro Agrônomo Narciso de Medeiros 0,9213

90 Etec Professor Urias Ferreira 0,914
8

91 Etec Paulino Botelho 0,838
6

92 Etec Paulo Guerreiro Franco 0,9211

93 Etec Deputado Paulo Ornellas Carvalho de Barros 0,869
9

94 Etec Pedro Badran 0,730
0

95 Etec Pedro D'Arcádia Neto 0,961
0

96 Etec Pedro Ferreira Alves 0,9773

97 Etec Professor Pedro Leme Brisolla Sobrinho 0,764
4

98 Etec Philadelpho Gouvea Netto 0,997
0

99 Etec Professor Milton Gazzetti 1,000
0

100 Etec Rosa Perrone Scavone 0,987
9

101 Etec Sales Gomes 0,925
2

102 Etec Dona Sebastiana de Barros 0,824
6

103 Etec Sylvio de Mattos Carvalho 0,974
8

104 Etec Trajano Camargo 0,994
2

107 Etec Adolpho Berezin 0,785
4

108 Etec Coronel Raphael Brandão 0,888
0

110 Etec Deputado Salim Sedeh 0,810
0

115 Etec de Hortolândia 0,869
7

116 Etec de São Roque 0,910
0

Etec
Código da
Unidade Nome da unidade IACM

117 Etec Professor Doutor José Dagnoni 0,9157

118 Etec de Guaianazes 0,760
0

122 Etec Dona Escolástica Rosa 0,985
0

123 Etec Doutor Renato Cordeiro 0,8611

124 Etec Doutor Celso Charuri 0,848
5

125 Etec Doutor Geraldo José Rodrigues Alckmin 0,972
9

128 Etec de Mauá 0,880
0

134 Etec Carolina Carinhato Sampaio 0,879
8

135 Etec Rodrigues de Abreu 0,992
4

136 Etec Professor Massuyuki Kawano 0,957
9

138 Etec Professor Armando José Farinazzo 0,975
9

139 Etec Tenente Aviador Gustavo Klug 0,965
3

140 Etec Professora Terezinha Monteiro dos Santos 0,715
0

141 Etec Professora Maria Cristina Medeiros 0,749
9

142 Etec Doutor Emílio Hernandez Aguilar 0,945
0

144 Etec de Carapicuíba 0,955
0

145 Etec Professor Fausto Mazzola 0,850
0

147 Etec Professor Carmine Biagio Tundisi 0,768
8

148 Etec de Lins 0,900
0

149 Etec Professor André Bogasian 1,000
0

150 Etec Professor Rodolpho José Del Guerra 0,9261

151 Etec Professor Ídio Zucchi 0,955
0

152 Etec Alberto Santos Dumont 0,8217

153 Etec de Praia Grande 0,969
4

154 Etec Doutora Maria Augusta Saraiva 0,850
0

156 Etec Professora Nair Luccas Ribeiro 0,785
2

158 Etec de Itanhaém 0,831
6

159 Etec Parque da Juventude 0,865
0

161 Etec Vereador e Vice Prefeito Sérgio da Fonseca 0,940
0

162 Etec Waldyr Duron Junior 0,9761

164 Etec Professor Mário Antônio Verza 0,966
2

165 Etec de Araçatuba 0,823
2

166 Etec Juscelino Kubitschek de Oliveira 0,798
2

169 Etec de Itaquera 0,850
8

170 Etec de Ferraz de Vasconcelos 0,900
0

172 Etec de Sapopemba 0,802
1

179 Etec de Vargem Grande do Sul 0,962
8

180 Etec de Artes 0,958
5

181 Etec de Cubatão 0,925
0

185 Etec de Vila Formosa 1,000
0

186 Etec Tereza Aparecida Cardoso Nunes de Oliveira 0,844
8

187 Etec Professora Ermelinda Giannini Teixeira 0,800
9

188 Etec de São Sebastião 0,949
1

190 Etec de Suzano 0,835
0

191 Etec Gino Rezaghi 0,963
5

Etec
Código da
Unidade Nome da unidade IACM

193 Etec Deputado Ary de Camargo Pedroso 0,958
8

194 Etec Doutora Ruth Cardoso 0,898
1

195 Etec Professora Ilza Nascimento Pintus 0,968
5

197 Etec Professor Elias Miguel Júnior 0,990
9

198 Etec de Monte Mor 0,888
7

199 Etec de Cidade Tiradentes 0,889
2

200 Etec Takashi Morita 0,979
8

201 Etec de Campo Limpo Paulista 0,831
3

202 Etec Professor Jadyr Salles 0,670
0

203 Etec de Piedade 0,850
0

205 Etec de Heliópolis 0,935
3

206 Etec Euro Albino de Souza 0,987
7

207 Etec Professor Adhemar Batista Heméritas 0,715
0

208 Etec de Tiquatira 0,820
0

210 Etec de Poá 0,925
0

211 Etec Zona Leste 0,821
2

212 Etec Professora Marinês Teodoro de Freitas
Almeida

1,000
0

213 Etec de Caraguatatuba 0,935
4

214 Etec Ângelo Cavalheiro 0,855
0

215 Etec Arnaldo Pereira Cheregatti 0,999
6

218 Etec João Maria Stevanatto 0,984
2

219 Etec de Santa Isabel 0,963
3

220 Etec Parque Belém 0,955
0

221 Etec Jardim Ângela 0,7126

222 Etec de Cotia 0,755
0

223 Etec Cepam 0,809
4

224 Etec Abdias do Nascimento 0,949
5

225 Etec Raposo Tavares 0,869
0

226 Etec Gildo Marçal Bezerra Brandão 0,928
4

227 Etec São Mateus 0,784
0

228 Etec Jaraguá 0,902
4

229 Etec Paulistano 0,910
5

230 Etec Uirapuru 0,826
0

231 Etec de Francisco Morato 0,9761

232 Etec Professor José Carlos Seno Junior 0,783
9

233 Etec Professor José Ignácio Azevedo Filho 0,826
8

234 Etec Ferrucio Humberto Gazzetta 0,962
1

235 Etec de Mairinque 0,828
9

236 Etec Gustavo Teixeira 0,7510

237 Etec de Santa Rosa de Viterbo 1,000
0

238 Etec Irmã Agostina 0,787
6

239 Etec de Registro 0,785
0

240 Etec Padre Carlos Leôncio da Silva 0,821
6

241 Etec de Embu 0,923
6
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Etec
Código da
Unidade Nome da unidade IACM

242 Etec Dr. Celso Giglio 0,931
8

243 Etec de Itararé 0,7611

244 Etec Cidade do Livro 1,000
0

245 Etec Antônio Furlan 0,943
4

246 Etec Doutor Nelson Alves Vianna 1,000
0

247 Etec Mandaqui 0,850
0

248 Etec de Cerquilho 0,780
1

249 Etec de Itaquaquecetuba 0,905
0

252 Etec Professor Adolpho Arruda Mello 0,885
0

253 Etec Jornalista Roberto Marinho 0,850
0

254 Etec Professora Doutora Doroti Quiomi Kanashiro
Toyohara

0,942
0

255 Etec Alcides Cestari 0,800
0

256 Etec Bento Carlos Botelho do Amaral 0,981
0

260 Etec Santa Ifigênia 0,872
6

261 Etec Darcy Pereira de Moraes 0,999
7

262 Etec Bartolomeu Bueno da Silva - Anhanguera 0,920
0

263 Etec de Ibaté 0,930
0

264 Etec Armando Pannunzio 1,000
0

266 Etec de Peruíbe 0,957
0

267 Etec de Esportes Curt Walter Otto Baumgart 0,935
7

268 Etec Prefeito Braz Paschoalin 0,831
4

271 Etec de Mairiporã 0,642
4

273 Etec Sebrae 0,840
2

274 Etec Professora Luzia Maria Machado 0,955
0

277 Etec de Santa Fé do Sul 0,988
1

279 Etec Paulo do Carmo Monteiro 0,956
0

281 Etec de Apiaí 0,9277

282 Etec de Rio Grande da Serra 0,955
0

285 Etec Itaquera II 0,708
6

287 Etec João Elias Margutti 0,838
1

289 Etec de Porto Feliz 0,826
3

293 Etec de Taboão da Serra 0,860
0

295 Etec de Guarulhos 0,696
8

300 Etec de Itapevi 0,9571

302 Etec de Sumaré 0,890
3

303 Etec Cravinhos 0,890
3

304 Etec de Guaíra 0,890
3

306 Etec Bragança Paulista 0,890
3

Fatec
Código da UnidadeNome da Unidade IACM
2 Fatec São Paulo 0,5930
3 Fatec Sorocaba 0,9161
4 Fatec Americana 0,8517
5 Fatec Baixada Santista 0,9775
20 Fatec Jahu 0,7503
21 Fatec Ourinhos 0,8207
22 Fatec Taquaritinga 0,9070
105 Fatec Indaiatuba 0,9850
106 Fatec Guaratinguetá 0,8350
109 Fatec Franca 0,9090

Fatec
Código da UnidadeNome da Unidade IACM
111 Fatec Zona Leste 0,8850
112 Fatec Botucatu 0,7511
113 Fatec Mauá 0,9610
114 Fatec Jundiaí 0,8464
119 Fatec Garça 0,7242
120 Fatec Mococa 0,5280
121 Fatec São José do Rio Preto 0,9850
126 Fatec São Bernardo do Campo 0,8800
127 Fatec Cruzeiro 0,9370
129 Fatec Praia Grande 0,7990
130 Fatec Marília 0,6101
131 Fatec Itapetininga 0,8250
132 Fatec Tatuí 0,9593
133 Fatec Pindamonhangaba 0,6291
137 Fatec Zona Sul 0,9500
143 Fatec Carapicuíba 0,7350
146 Fatec São José dos Campos 0,8642
155 Fatec Itaquaquecetuba 0,8250
157 Fatec Presidente Prudente 0,8032
160 Fatec Santo André 0,9400
163 Fatec Mogi Mirim 0,6956
167 Fatec Guarulhos 0,8400
168 Fatec São Caetano do Sul 0,9750
171 Fatec Jales 0,7377
173 Fatec Jaboticabal 0,6097
174 Fatec Capão Bonito 0,9050
175 Fatec Piracicaba 0,7356
176 Fatec Sertãozinho 0,7096
177 Fatec Araçatuba 0,7789
178 Fatec Itu 0,9550
182 Fatec Catanduva 0,9600
183 Fatec Bragança Paulista 0,9641
184 Fatec Mogi das Cruzes 0,9850
189 Fatec São Sebastião 0,7561
192 Fatec Lins 0,7563
196 Fatec Bauru 0,9182
204 Fatec Ipiranga 0,8850
209 Fatec Barueri 0,9850
216 Fatec Osasco 0,6048
217 Fatec Diadema 0,9250
250 Fatec Tatuapé 0,7311
251 Fatec Taubaté 0,9700
257 Fatec Itaquera 0,5538
258 Fatec Jacareí 0,5550
259 Fatec Pompéia 0,9700
265 Fatec São Roque 0,8113
269 Fatec São Carlos 0,9500
270 Fatec Cotia 0,5185
272 Fatec Sebrae 0,9800
275 Fatec Assis 0,6000
276 Fatec Campinas 0,9610
278 Fatec Itapira 0,9450
280 Fatec Bebedouro 0,6328
283 Fatec Santana de Parnaíba 0,9750
284 Fatec Ribeirão Preto 0,9450
286 Fatec Itatiba 0,5550
288 Fatec Araraquara 0,9550
290 Fatec Araras 0,6125
291 Fatec Adamantina 0,7813
292 Fatec Ferraz de Vasconcelos 0,7950
294 Fatec Franco da Rocha 0,9850
296 Fatec Sumaré 0,9000
297 Fatec Matão 0,9550
298 Fatec Barretos 0,9500
299 Fatec Registro 1,0000
301 Fatec Votorantim 0,9500
305 Fatec Esportes 0,8500
308 Fatec Itapevi 0,8318

UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL

DESPACHO DE ABANDONO
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL
DE 19-5-2025

O (a) Diretor (a) da ESCOLA TÉCNICA DR. ADAIL NUNES DA SILVA, CONVOCA
ELIEL BELARDINUCI, RG. 32.816.621-2, exercendo o(a) emprego/função de
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, no prazo de 3 (três) dias úteis, a
contar desta publicação, a fim de tratar de assuntos referentes às faltas ao
trabalho. (DOE de 22, 23 e 26/05)

UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR TÉCNICO
DE 22-5-2025
DESIGNANDO
o Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS

SANTOS – GUARATINGUETÁ - 026, para responder pelo Processo Seletivo
Simplificado Docente para PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, veiculado
pelo Edital de Abertura n°068/02/2025, Processo n°136.00056219/2025-11,
publicado no DOE de 16/04/2025, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 3 - Atos de
Gestão e Despesas, para o Componente Curricular: PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS EM RECURSOS HUMANOS para a habilitação: TÉCNICO EM
ADMINISTRAÇÃO. , destinado a ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE
ARAÚJO – PINDAMONHANGABA - 068 A designação VIGERÁ até a
homologação/encerramento do certame.

(Despacho 112/2025 – URH)

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E
INDÚSTRIA CRIATIVAS

GABINETE DA SECRETÁRIA

CERTIFICADO DE RECONHECIMENTO DE INSTITUIÇÃO CULTURAL
A SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS DO ESTADO

DE SÃO PAULO, considerando que a ASSOCIAÇÃO ACADEMIA LATINOAMERICANA
DE LIDERANÇA, CNPJ 39.143.290/0001-68, com endereço à Av. Paulista, nº 1439,
1º andar, Conj. 12 – Bela Vista – São Paulo/SP,  cumpriu as disposições da
Resolução Conjunta SF/SC-001, de 23 de abril de 2002, alterada pela Resolução
Conjunta SCEC/SFP-01, de 13 de dezembro de 2019, e Resolução SC-140, de 04
de junho de 2002, conforme demonstrado nos autos do Processo SEI nº
010.00003160/2024-59, expedidas para efeito de regulamentar os artigos 6º,
§1º e 9º do Decreto Estadual nº 46.655, de 1º de abril de 2002, publicado no
DOE de 02 de abril de 2002 - Seção I, emite o presente Certificado de
Reconhecimento de Instituição Cultural para a Entidade acima qualificada.

São Paulo, na data da assinatura digital.
MARILIA MARTON

Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas

CHEFIA DE GABINETE

PORTARIA SCEIC Nº 16, DE 22 DE MAIO DE 2025
DANIEL SCHEIBLICH RODRIGUES, Chefe de Gabinete da Secretaria da

Cultura, Economia e Indústria Criativas do Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, com fulcro no artigo 265, da Lei Estadual nº 10.261, de 28 de
outubro de 1968, artigo 31, do Decreto Estadual nº 50.941, de 05 de julho de
2006,

CONSIDERANDO a necessidade de conclusão do Procedimento de
Apuração Preliminar instaurado pela Portaria nº 12, de 14 de maio de 2018;

RESOLVE:
1 – Designar a substituição da servidora Karoline Domingues Bueno,

portadora da cédula de identidade cadastrada no Registro Geral sob o nº
9.505.229-0-SSP/PR, pela servidora Juliane Oliveira Barros, portadora da cédula
de identidade cadastrada no Registro Geral sob o nº. 2067189676-SSP/RS.

2 - Publique-se.
São Paulo, na data da assinatura digital.
DANIEL SCHEIBLICH RODRIGUES
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO SECRETARIO, DE 19 DE MAIO DE 2025
Processo nº 011.00001045/2025-01
À vista das justificativas apresentadas e com fundamento no Decreto nº

48.292/2023,  AUTORIZO,  em caráter excepcional, a concessão de diárias em
quantia superior a 50% (cinquenta por cento) da retribuição mensal,
respeitado o valor máximo correspondente a 1 (uma) vez a referida retribuição,
ao servidor Alexandre Romeiro, referente ao mês de abril de 2025, conforme
dados a seguir:

·Alexandre Romeiro;
·Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais;
·RG: 20.767.587-9;
·Localidade para onde se deslocará: Leme e Votuporanga;
·Motivo do deslocamento: Retirada de patrimônios e caixas de seguro-

desemprego no PAT de Leme e Votuporanga, e armazenar no depósito em
Pindamonhangaba;

·Número de diárias previsto: 5 (cinco).

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 7 DE MAIO DE 2025

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.05.23.1.49.1
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